
RELATÓRIO DE RESULTADOS - 2023 

COMISSÃO DE PRECEDENTES E AÇÕES COLETIVAS / NUGEPNAC  

1. FINALIDADE E FUNCIONAMENTO 

• Objetivo Institucional: O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações 

Coletivas (NUGEPNAC) tem como finalidade precípua a uniformização de 

questões de direito controversas sob julgamento, visando propiciar efetiva 

segurança jurídica. Suas atividades incluem o fortalecimento dos precedentes e 

da jurisprudência no âmbito do Tribunal , além de orientar o registro correto de 

movimentos de suspensão e sobrestamento para alimentação do Banco Nacional 

de Precedentes do CNJ. 

• Norma de Criação: O Núcleo foi instituído nos termos da Portaria nº 258/GP-
TRT19a, de 30/09/2021. 

• Periodicidade Prevista: A norma estabelece reuniões trimestrais, conforme o 

calendário de reuniões definido pelo próprio colegiado. 

2. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (2023) 

Durante o ano de 2023, o colegiado se reuniu 4 vezes, cumprindo a periodicidade 

trimestral planejada: 

• 1ª Reunião Ordinária: 15/03/2023 (Ata nº 001/2023). 

• 2ª Reunião Ordinária: 05/07/2023 (Ata nº 002/2023). 

• 3ª Reunião Ordinária: 06/09/2023 (Ata nº 003/2023). 

• 4ª Reunião Ordinária: 08/11/2023 (Ata nº 004/2023). 

3. SÍNTESE DAS DELIBERAÇÕES E RESULTADOS (EXERCÍCIO 2023) 

A. Gestão de Precedentes e Uniformização Jurisprudencial 

• Criação de Grupo de Trabalho (15/03/2023): Foi formalizado grupo composto 

por Assessores, Secretária do Tribunal Pleno, Coordenador do NUGEPNAC e 

Diretor da Secretaria Judiciária para viabilizar o envio de acórdãos à 

Coordenadoria do Núcleo para fins de estudo e elaboração de propostas de 

fortalecimento da jurisprudência. 

• Nota Técnica nº 03/2023 (05/07/2023): A Comissão tomou conhecimento da 

aprovação da Nota Técnica pelo Centro de Inteligência, que trata da retomada 

imediata do andamento de feitos suspensos ou sobrestados em razão de temas já 

julgados em repercussão geral ou recursos repetitivos. 

• Uniformização Procedimental de IRDR e IAC (06/09/2023): O colegiado 

aprovou, por unanimidade, a Minuta de Resolução que estabelece a 

uniformização procedimental para o processamento de Incidentes de Resolução 

de Demandas Repetitivas (IRDR) e Incidentes de Assunção de Competência 

(IAC) no âmbito do TRT19. 

 



B. Metas Estratégicas e Governança 

• Aprovação da Meta 16 (15/03/2023): A Comissão aprovou a meta de julgar, 

até 31/12/2023, 85% dos processos pendentes vinculados a temas de precedentes 

obrigatórios, determinando a comunicação oficial a todas as unidades 

judiciárias. 

• Alteração na Composição Decisória (05/07/2023): Registro da Portaria nº 

279/GP/TRT 19ª, que alterou a composição da Comissão Gestora devido à 

aposentadoria do Desembargador Pedro Inácio da Silva, assumindo o 

Desembargador Antônio Adrualdo Alcoforado Catão. 

• Planejamento para 2024 (08/11/2023): Aprovação unânime do calendário de 

reuniões para o exercício seguinte, fixando datas em 20/03, 19/06, 18/09 e 06/11 

de 2024. 

C. Transparência e Apoio Operacional 

• Material de Orientação ao Usuário Interno (05/07/2023): Deliberação sobre a 

criação e disponibilização de vídeos na intranet para orientar servidores de 1º e 

2º graus sobre o registro correto de movimentos de suspensão e sobrestamento 

no PJe, visando a fidedignidade dos dados enviados ao CNJ. 

4. QUADRO DE PARTICIPAÇÃO E QUÓRUM 

Abaixo, a consolidação da presença dos membros titulares nas deliberações: 

Membro 15/03/2023 05/07/2023 06/09/2023 08/11/2023 

Des. José Marcelo Vieira de 

Araújo 
Presente Presente Presente Presente 

Des. Pedro Inácio da Silva Presente (Aposentado) - - 

Des. Laerte Neves de Souza Presente 
Licença 

Médica 
Presente Presente 

Des. Vanda Maria Ferreira 

Lustosa 

Licença 

Médica 
Presente Presente Presente 

Des. Antônio Adrualdo A. 

Catão 
- Presente Férias Presente 

 



5. CONCLUSÃO E RASTREABILIDADE 

Todas as decisões acima foram tomadas em caráter colegiado, com quórum regimental e 

registro em atas públicas. Este relatório consolida as ações de 2023 voltadas à 

celeridade processual e ao fortalecimento do sistema de precedentes. 

 

 

 

 


